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PORTARIA Nº1052/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, GLAUCIA DANUBIA DE SOUZA VERGILIO, para o cargo de Aux-
iliar de Serviços Gerais, aprovada e classiicada em Concurso Público conforme 
Edital 01/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 24/10/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE NOVEMBRO DE 2018.
.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 235/2018 - fns-smrh
smg/ebmp

PORTARIA Nº1053/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, MARIA GORETH REIS LEMOS, para o cargo de Merendeiro, 
aprovada e classiicada em Concurso Público conforme Edital 01/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 24/10/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 236/2018 - fns-smrh
smg/ebmp

PORTARIA Nº1050/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando o falecimento de PAULO ROBERTO XAVIER, ocorrido no dia 17 de 
outubro de 2018;

Considerando a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 de 
abril de 1997;

RESOLVE: 

rt. 1º - Declarar vago, de acordo com o artigo 63 inciso VII c/c art. 66 inciso I, da 
Lei Municipal n° 326 de 28/04/97, o cargo de Operador de Tratamento de Água 
do Quadro Permanente, em face ao im do vínculo que o servidor PAULO ROBER-
TO XAVIER - mat. 2043, mantinha com a administração, uma vez que o mesmo 
faleceu em 17/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 17/10/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 233/2018 - fns-smrh
smg/ebmp

PORTARIA Nº1051/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

rt. 1º - ADMITIR, FLAVIA DOS SANTOS AZEVEDO MATTOS, para o cargo de As-
sistente Social, aprovada e classiicada em Concurso Público conforme Edital 
01/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 25/10/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 234/2018 - fns-smrh
smg/ebmp
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PORTARIA Nº1056/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, SILENE FERREIRA DE VASCONCELOS, para o cargo de Meren-
deiro, aprovada e classiicada em Concurso Público conforme Edital 01/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 25/10/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 239/2018 - fns-smrh
smg/ebmp

PORTARIA Nº1057/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, JULIA PIEREZAN MAGALHÃES, para o cargo de Psicólogo, 
aprovada e classiicada em Concurso Público conforme Edital 01/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 24/10/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 240/2018 - fns-smrh
smg/ebmp

PORTARIA Nº1054/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, ELIANE MARIA DA SILVA VENANCIO DE SOUZA, para o cargo 
de Merendeiro, aprovada e classiicada em Concurso Público conforme Edital 
01/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 23/10/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 237/2018 - fns-smrh
smg/ebmp

PORTARIA Nº1055/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, ALESSANDRA DE SOUZA MENDES, para o cargo de Merendeiro, 
aprovada e classiicada em Concurso Público conforme Edital 01/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 23/10/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 238/2018 - fns-smrh
smg/ebmp
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PORTARIA Nº1060/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, GILBERTO COSTA, para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
aprovado e classiicado em Concurso Público conforme Edital 01/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 31/10/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE NOVEMBRODE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº  243/2018/gab/sms
smg/ebmp

PORTARIA Nº1061/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, MAYARA DE PAULA CARVALHO YOST, para o cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, aprovada e classiicada em Concurso Público conforme Edital 
01/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 31/10/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE NOVEMBRODE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº  242/2018/gab/sms
smg/ebmp

PORTARIA Nº1058/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, MARGARETH PEREIRA DIAS, para o cargo de Arquiteto, aprova-
da e classiicada em Concurso Público conforme Edital 01/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 30/10/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE NOVEMBRODE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 241/2018 - fns-smrh
smg/ebmp

PORTARIA Nº1059/2018

OPrefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art.   1º -  DESIGNAR, o servidor THADEU VALADÃO PEDROSO – mat. 5485, para 
ser gestor da iscalização do Contrato nº 26/2018, irmado com a empresa G & 
T FISIOTERAPIA LTDA, Processo nº 1407/18 - SMS, cujo objeto é a Prestação de 
serviços de realização de exames de média e alta complexidade, conforme Ter-
mo Referência e Instrumento Convocatório.

Art. 2ºO servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender as 
instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Controla-
doria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE NOVEMBRODE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 113/2018/gab/sms
smg/ebmp
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PORTARIA Nº1064/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

CONSIDERANDO, a necessidade de apuração de irregularidades relacionadas no 
Processo Administrativo nº 2337/2018 - SMS;

CONSIDERANDO, o art. 2º, inciso II da Deliberação TCE-RJ nº 279;

CONSIDERANDO as atribuições do Controle Interno preceituadas nos artigos 31, 
70 e 74 da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1º - INSTAURAR, COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL que será 
presidida pela servidora – IRACI FIGUEIREDO DE SOUZA – mat. 4958 e auxiliada 
pelos servidores MONIQUE DE OLIVEIRA MILWARD DE ANDRADE – mat. 5349, 
LUCIANA NOGUEIRA COUTINHO – mat. 7117 e com Assessoramento Jurídico da 
Dra. DRIELLY PASSOS DE SOUZA – OAB/RJ 198.545,com a inalidade de apurar os 
fatos narrados no Processo nº 2319/2018 - sms, referentes a atos de destinação 
das verbas repassadas pelo Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de 
Saúde nos meses de novembro/2015 a fevereiro de 2016, para custeio de leitos 
de unidade de cuidados prolongados previstos no Plano de Ação da Rede de 
Atenção as Urgências e Emergências do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - O prazo para conclusão da apuração será de 90 dias, a contar da publi-
cação da presente, podendo ser prorrogado por igual período, se houver neces-
sidade, no entendimento da Comissão.

Art. 3º - Os membros da Comissão, devem irmar declaração de acordo com o 
parágrafo único do artigo 6º da Deliberação nº 279/2017.

Art. 4º - Os membros da Comissão, desde já, icam autorizados a requerer, em 
qualquer Secretaria Municipal, os documentos e o auxílio necessário para apu-
ração dos fatos, tendo os mesmos, prioridade no atendimento.

Art. 5º - A Secretaria de Saúde deverá cientiicar os designados para início dos 
trabalhos de apuração.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE NOVEMBRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo 2337/18 sms+12.122/16 + 3986/2018 sms
smg/ebmp

PORTARIA Nº1062/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,
 
RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, MARIA DA GLÓRIA PIASSÁ SANTOS, do cargo em comissão 
de Assessor de Convênios, Nível DAS-2, da estrutura da Secretaria Municipal de 
Fazenda, para o qual fora nomeada pela Portaria nº 013/18.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 31/10/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE NOVEMBRODE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/fac/ebmp

PORTARIA Nº1063/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,
 
RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I, da Lei Municipal nº 326 de 
28/04/97 c/c a Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e Lei Municipal nº 
2033 de 16 de março de 2012, RENATA APARECIDA LOPES DA SILVA, para ocupar 
o Cargo em Comissão de Assessor de Convênios, Nível DAS-2, da estrutura da 
Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/11/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE NOVEMBRODE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/fac/ebmp
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ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2018
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 064/2018

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº: 16.102.141/0001-55 e a empresa  AMANBELLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME.  CNPJ: 
22.368.078/0001-04.
OBJETO:. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AO ABRIGO MUNICIPAL, conforme as 
especiicações contidas no Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na 
Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 499/2018/SMAS.

Item Descrição Quant. Unidade Marca Valor unitário Valor total

1 BISCOITO SALGADO ÁGUA E SAL 200G 360 PCT   TRIUNFO     R$ 2,16   R$    777,60

2 CREME DE LEITE EMBALAGEM 200 G 140 UND RURAL     R$ 1,99   R$    278,60

3 FARINHA LÁCTEA 400 G 240 UND NESTLÉ     R$ 9,92   R$ 2.380,80

6 MARGARINA CREMOSA 500G 120 PT CLAYBOM     R$ 3,64   R$    436,80

7 FERMENTO QUÍMICO 100G  48 UND APTI     R$ 2,71   R$    130,08

8 GELÉIA DE MOCOTÓ 220 G EM EMBALAGEM TIPO TETRA PAK 240 UND ELLO     R$ 3,32   R$    796,80

9 SUCO DE MARACUJÁ NATURAL, INTEGRAL, EMBALAGEM 500 ML 240 FR IMBAMARA     R$ 5,76   R$ 1.382,40

10 SUCO DE UVA NATURAL, INTEGRAL, EMBALAGEM 500 ML 240 FR IMBIARA     R$ 5,65   R$ 1.356,00

11 SUCO DE CAJU NATURAL, INTEGRAL, EMBALAGEM 500 ML 240 FR IMBAMARA     R$.2,54   R$    609,60

12 ACHOCOLATADO EM PÓ 400 G 240 PCT BONUTRE     R$ 3,66   R$    878,40

13 AZEITE DE OLIVA 500 ML 120 UND CHEFF    R$ 15,89   R$ 1.906,80

14 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA 200G 360 PCT NAGA     R$ 2,55   R$...918,00

15 BISCOITO DOCE ROSQUINHA DE LEITE 400G 360 PCT JUVIS R$ 3,00   R$ 1.080,00

20 PÃO DE FORMA EMBALAGEM 500G 360 PCT TRIGOVITA     R$ 3,76     R$ 1.353,60

21 PÓ PARA GELATINA DIVERSOS SABORES COM NO MÍNIMO 30G 240 UND NEYLAR R$       0,91   R$...218,40

22 REQUEIJÃO CREMOSO COPO 220G 240 PT ITAMBÉ R$       6,37   R$ 1.528,80

23 PRESUNTO FATIADO KG 240 KG LANDIN R$    14,16   R$ 3.398,40

25 MILHO LATA 200G 120 LT SÓ FRUTA R$       1,56    R$....187,20

26 ERVILHA LATA 200G 120 LT SÓ FRUTA R$       1,38   R$     165,60

27 BATATA PALHA 140 G 120 PCT INAI R$       4,76   R$....571,20

28 CANELA EM PÓ 30 G 80 UND MARCA SABOR R$       4,21    R$...336,80

39 BEBIDA LÁCTEA MORANGO 1L 480 LT PULSI R$       6,16   R$ 2.956,80

54 QUEIJO PRATO FATIADO KG 48 KG ÁGUA NA BOCA R$    27,44 R$   1.317,12

56 ORÉGANO pct 120 UND MARCA SABOR R$       3,58 R$      429,60

69 PATINHO MOÍDO KG 120 KG LANDIN R$    22,93 R$   2.751,60

70 CHÃ CORTADO EM BIFE KG 192 KG LANDIN R$    24,56 R$   4.715,52

71 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO KG 192 KG CANÇÃO R$       7,80 R$   1.497,60

72 PEITO DE FRANGO SEM OSSO KG 240 KG JAGUA R$    12,61 R$   3.026,40

75 DRUMET DE FRANGO KG 144 KG CANÇÃO R$    11,00 R$   1.584,00

76 ACÉM BOVINO KG 120 KG LANDIN R$    17,32 R$   2.078,40

77 SALSICHA KG 72 KG COPAVEL R$       5,44 R$      391,68

Importa o presente Pregão Presencial em..R$ 41.440,60  (quarenta e um mil, quatrocentos e quarenta 
reais e sessenta centavos).

Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Data da Assinatura: 23 de outubro de 2018.
Valor Total: R$ 41.440,60 (quarenta e um mil, quatrocentos e quarenta reais e sessenta centavos).
Paloma Blunk dos Reis Esteves: Secretária Municipal de Assistência Social
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RECURSOS HUMANOS

Portarias aprovadas pela Secretaria de Recursos Humanos

    Processo Nome Tipo de Licença Prazo A PARTIR DE Nº PORTARIA

14578/2018 HILDEANA PIRES VIEIRA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/02/2019 1238/2018

13673/2018 HILDEANA PIRES VIEIRA LICENÇA PRÊMIO 60 DIAS 01/11/2018 1239/2018

13670/2018 FRANCYONE ROSA DE OLIVEIRA LICENÇA PRÊMIO 60 DIAS 01/11/2018 1240/2018

14577/2018 FRANCYONE ROSA DE OLIVEIRA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/02/2019 1241/2018

15118/2018 JOCELENE NICOLAU GIL LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/11/2018 1242/2018

15428/2018 VANDELEIA PEREIRA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/11/2018 1243/2018

14926/2018 MARIA DOS ANJOS SOARES CURTY PATROC LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/11/2018 1244/2018

13693/2018 JANETE MÁRCIA DOS SANTOS LICENÇA SEM VENCIMENTO 730 DIAS 01/10/2018 1245/2018

15039/2018 JOSÉ VIANA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/11/2018 1246/2018

14813/2018 ANA LÚCIA FERREIRA G. SILVA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/03/2018 1247/2018

15567/2018 PATRÍCIA DE JESUS LICENÇA PRÊMIO 60 DIAS 01/11/2018 1248/2018
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Prefeitura e ComBarra promovem 
mais uma Conferência das Cidades
  A Prefeitura de Barra do Piraí e o Conselho Municipal da Cidade de Bar-
ra do Piraí (ComBarra) estão em processo de inalização dos preparativos 
para mais uma edição da Conferência das Cidades, que vai ocorrer nos dias 
07 e 08 de novembro, no Central Sport Clube, no Centro do município. O 
evento é uma etapa preparatória para a 6ª Conferência Nacional das Ci-
dades. Com o tema “Função Social da Cidade e da Propriedade”, e com o 
lema “Cidades Inclusivas, Participativas e Socialmente Justas”, o encontro 
pretende reunir representantes de diversos setores sociais, desde Orga-
nizações Não Governamentais (ONGs) até representantes das iniciativas 
pública e privada, bem como visa eleger o novo Conselho Municipal da 
Cidade, para o biênio 2019/2020.
  Realizada a cada três anos, a Conferência da Cidade é convocada com 
o objetivo de, além do cumprimento nacional, promover e desenvolver 
atividades e opiniões sobre investimentos e política urbana do município. 
Os membros dos conselhos têm função legal e deliberativa para ações de 
caráter e desenvolvimento urbano, versando sobre zoneamento, ampara-
dos em ações e legislações desta natureza, como, por exemplo, revisões do 
Plano Diretor já existente, caso precise.
  De acordo com o presidente do Conselho da Cidade de Barra do Piraí, 
Wlader Dantas Pereira, o mais importante do conselho é a participação 
social, e como as pessoas estão vendo a cidade. Frisa ainda que, com suas 
diretrizes e apoios, podem transformar em leis, a partir dos impactos para 
o município em diferentes níveis. Wlader – que também é o secretário de 
Obras Públicas local -, convoca a sociedade para esta conferência, em to-
das as esferas.
  “O convite é aberto ao público, e todos os seguimentos da sociedade 
deve participar - como ONGs, legisladores, proissionais liberais, movimen-
to sociais, poder público, acadêmicos e outros. Quando não existe uma 
conferência como esta, o conselho não se mostra transparente, e as difer-
entes atividades atribuídas a ele acabam icando paradas. Muita gente não 
sabe dessas imputações, mas até mesmo a entrada de indústrias numa ci-
dade passa pelo crivo desse conselho, bem como a expansão dos centros 
e demais localidades”, aponta Wlader.
  A Conferência das Cidades será realizada nos dias 7 e 8 de novembro, 
das 14 às 18h30. No primeiro dia, além da etapa protocolar, haverá tam-
bém palestra com representantes da Caixa Econômica e da arquiteta e 

urbanista Andrea Auad Moreira. Além da leitura do regimento interno, os 
presentes também participarão de debates e eixos temáticos. No segundo 
dia, após discussões, os membros vão eleger o novo Conselho Municipal 
da Cidade de Barra do Piraí, bem como os delegados para a Conferência 
Nacional, convocada pelo Ministério das Cidades.
  Para participar, apesar de ser gratuita e aberta ao público, os interessados 
devem promover inscrição dos participantes através do email dppu.bp@
gmail.com, até 06 de novembro; ou no local, no dia 07 de novembro, das 
13 às 13h30. Isso se dará pelo fato de que, após a representação dos segui-
mentos, haja indicação de seus delegados para a etapa nacional.


